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ATA Nº 014, DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA SEXTA 
LEGISLATURA, EM TRINTA DE ABRIL DE DOIS MIL E TREZE. 
Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e treze, com início às 
dezenove horas e vinte e três minutos, tendo como local a Sala 
das Sessões, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana 
em Sessão Ordinária. Havendo quorum legal, o Senhor Presidente 
constatou a presença dos seguintes Vereadores: Vladimir Dal Ben 
da Rocha, Moacir Uhlein, Adair Antonio Bujes, Tiago Augusto 
Xavier, Oséias Ribeiro da Silva, Andressa Birke, Marcos Aurélio 
Kologeski Souza e Edson Espitalier Brasil, verificando a ausência 
do Vereador Alexandro Kologeski. Em seguida o Presidente 
Vladimir Dal Ben da Rocha realizou a leitura do trecho bíblico. 
Logo o Presidente Vladimir Dal Ben da Rocha solicitou ao 
Secretário Marcos Aurélio Kologeski Souza que realizasse a 
leitura da Ata Nº 013, da Sessão Ordinária realizada em vinte e 
três de abril de dois mil e treze. Após a leitura o Presidente 
colocou a mesma em discussão. Não houve. Em votação, foi 
aprovada por unanimidade dos presentes. À Mesa foi 
encaminhado: Comunicado Nº CM033886/2013 do Ministério da 
Educação (protocolo nº 172/2013); Convite do Clube de Mães 
Amizade, de Pirapó (protocolo nº 167/2013); Ofício Circ. GP Nº 
023/2013 (protocolo nº 175/2013); OF. GP. Nº 133/2013 e 
Projeto de Lei nº 1.304, de 29 de abril de 2013 (protocolo nº 
168/2013); Requerimento nº 029/2013 do Vereador Alexandro 
Kologeski (protocolo nº 169/2013); Requerimento nº 030/2013 do 
Vereador Alexandro Kologeski (protocolo nº 170/2013); Indicação 
nº 004, de 29 de abril de 2013, do Vereador Vladimir Dal Ben da 
Rocha (protocolo nº 171/2013);   Encerrado o Pequeno 
Expediente, o Presidente passou ao Grande Expediente, falando 
do projeto 1.304, que é o convênio feito com o tribunal regional 
eleitoral para que disponibilizem e aproxime da população o 
cartório eleitoral, facilitando ao povo sertanense para a confecção 
de novos títulos, conserto de dados, enfim, todo o trabalho do 
cartório eleitoral. O Presidente falou sobre a Indicação nº 04, da 
qual foi falada em última sessão, contando com o apoio de todos 
os vereadores na busca de melhorias do serviço de telefonia e 
energia elétrica que em alguns lugares é tão carente, tendo locais 
que ficam de três a quatro dias sem energia, fazendo um esforço 
conjunto de aplicar os conhecimentos de todos os vereadores, 
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para marcar audiência com os responsáveis e aproveitar que na 
Assembleia está em andamento uma CPI da telefonia, podendo 
ser aproveitado o momento em que estão todos reclamando dos 
maus serviços prestados pelas empresas. Em seguida o 
Presidente verificou não ter comunicações, passando à leitura e 
votação da ORDEM DO DIA: Projeto de Lei nº 1.300, de 10 de 
abril de 2013 (protocolo nº 139/2013), autoriza cedência de 
servidor público. Em discussão, não houve. Em votação, foi 
aprovado por unanimidade dos presentes. Em discussão o Projeto 
de Lei nº 1.302, de 16 de abril de 2013 (protocolo nº 147/2013), 
autoriza a abertura de crédito especial, na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Meio Ambiente, Turismo, Indústria e Comércio, no 
valor de R$ 60.000,00. Não houve. Em votação, o projeto de Lei 
nº 1.302 foi aprovado por unanimidade dos presentes. Em 
discussão o Projeto de Lei nº 1.303, de 16 de abril de 2013 
(protocolo nº 148/2013), autoriza a abertura de crédito especial, 
na Secretaria Municipal de Educação, Desporto e Cultura, no 
valor de R$ 13.150,00. Não houve. Em votação, o projeto de Lei 
nº 1.303 foi aprovado por unanimidade dos presentes. Em 
discussão o Projeto de Resolução nº 21, de 17 de abril de 2013, 
do Vereador Vladimir Dal Ben da Rocha (protocolo nº 151/2013), 
que dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de 
Sertão Santana, da frente parlamentar “Pró RS 713”, e dá outras 
providências. Não houve. Em votação, foi aprovado por 
unanimidade dos presentes. Em votação o Requerimento nº 
029/2013 do Vereador Alexandro Kologeski (protocolo nº 
169/2013), que convoca o Secretário Municipal da Fazenda e a 
Assessoria Jurídica a fim de esclarecer dúvidas acerca do projeto 
de Lei nº 1.299, de 8 de abril de 2013, que dispõe sobre o 
pagamento parcelado, créditos tributários e não tributários, 
inscritos ou não em dívida ativa, concessão de descontos nos 
juros e multas e dá outras providências. Foi aprovado por 
unanimidade dos presentes. Em votação o Requerimento nº 
030/2013 do Vereador Alexandro Kologeski (protocolo nº 
170/2013), que solicita a convocação do presidente ou 
responsável pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, a 
fim de esclarecer dúvidas acerca do projeto de lei nº 1.301, de 16 
de abril de 2013, que altera o artigo 32 da Lei Municipal nº 752, 
de 25 de agosto de 2004 e acrescenta o § 5º e § 6º ao referido 



Câmara Municipal Sertão Santana 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

“Povo que tem parlamento é um povo soberano”. 

Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas! 
 

artigo. Foi aprovado por unanimidade dos presentes. 
Continuando o Presidente passou às Explicações Pessoais, 
salientando a presença do ex-vereador Divino Deleski, 
convidando-o a prestigiar as sessões e trazer os anseios da 
comunidade de Emboaba Gelinski e das outras mais do 
Município. Nada mais havendo a tratar, às vinte horas e onze 
minutos o Presidente, em nome de Deus, declarou encerrada a 
presente Sessão, convocando todos para a próxima Sessão 
Ordinária, no dia 7 de maio de 2013, em horário regimental. 

 
 
 

Marcos Aurélio Kologeski Souza       Vladimir Dal Ben da Rocha 
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